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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA ·~ 
' 

I LEI 164 

De 27 de Fevereiro de 1.952 

~ 
Concede auxílio ao Professor Fre 
dcrico De ~iiarco, para as pesquí= 
sas da chuva artificial.-

O PR:IFEITO DO I::Ul:HC!PIO DE Aio:ATI:,~UA.'H, 3stc.do de 
São T'aulo, de acOrdo com o q_ue élccretou a Cft.lllara I.).micipal 
erJ sessão de 7 de Fevereiro de 1.952, protJUlga a sc.:;uinte Lei: 

.Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de l'i:tl.anças e 
Contabilidade, Ulll crédito especial no valOr de Cc$20.000,00 ( 
vinte mil crvzeiros), der;tinaclo a concessão de um auxilio ao 
Professor Frederico De Larco, lJara as pesquisas ela cLuva ar
tificial. 

Artigo 2º - O valOr do presente crédito, será .caber 
to com os recursos provenientes da anulação total na impor -
tância de cr::::l4.976,00 (quatorze mil, novecentos e cetenta e 
seis cruzeiros), e, parcial na imrortância de Ct$5.024,00 (ci,U 
co mil e vinte e quatro cruzeiros), das verbas constantes no 
Capitulo II - Da Desp~sa Geral - Artigo 2~ - codificadas sob 
número 7.1.1 - 8.90.0 - e 1.3.1 - l:l.09.0, respectivamente, do 
orçemento vigente • 

.Artic;o 3º - A presente lei entrará em vicor na dáta 
de sua publicação, revogt:'.das arJ disposições em contrário. 

Prefeitura do r.:unicipio de Ara:cw:1uara, aos 27 (vinte e sete) 
de Fevereiro de 1.952 (ljlil, novecentos e cincoen.ta e dois). 

(a) Engº Antonio Tav2.res Pereira Lima 
-Prefeito Kunicipal-

Publicado. na Diretoria do Expediente e Pessoal, no. l1.áta su
pra. 

(a) Dr. Candido de Barros 
DIRETOR DA DI~~TORIA 
DO EXPEDI:E;NTE 3 rLS30AL. 
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